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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.878, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE de
Santa Fé do Sul, a realocar
créditos  orçamentários  no
âmbito  dos  programas  de
trabalho  do  orçamento
v i g e n t e ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Serviço  Autônomo  de  Água  e
Esgoto – SAAE de Santa Fé do Sul, autorizado por sua
Contadoria,  as  transposições  com  realocações  de
créditos  nas  dotações  orçamentárias  que  especifica,
no valor total de R$ 141.000,00 (Cento e Quarenta e
Um Mil  Reais),  para suportar os gastos pertinentes,
conforme abaixo consignado:

03 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
– SAAE

03 03 00ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0113.2113.0000  –  Manutenção  da

Administração  Geral
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO –

P. JURÍDICA (Ficha 18)
04RECURSOS  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA
110.000GERAL
Valor do Crédito: R$ 96.000,00
03  07  00  DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  E

SANEAMENTO
17.512.0117.1114.0000 – Aquis. Equip/Execução

de Obras – Obras e Saneamento
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE  (Ficha  43)
04RECURSOS  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA
110.000GERAL
Valor do Crédito: R$ 45.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura dos

créditos das realocações por transposição de que trata
o  caput  do  ar t igo  1º ,  serão  proven ientes
consequentemente  das  anulações  parciais/totais  de
dotação  do  orçamento  que  também  especifica,  nos
termos  da  Legislação  em  vigor.

03 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
– SAAE

03 09 00 ENCARGOS GERAIS
28.846.0119.2119.0000  -  Manutenção  dos

Encargos  Gerais

4.6.90.71.01  –  AMORTIZAÇÃO  DA  DÍVIDA
CONTRATUAL  (Ficha  61)

04RECURSOS  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

110.000GERAL
Valor do Débito: R$ 141.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do

Sul, 14 de maio de 2025.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.879, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Altera o parágrafo único do
art. 1º, da Lei nº 4.871, de
23 de abril de 2025, autoriza
o Poder Executivo a destinar
recursos  financeiros  à
Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Santa Fé do
Sul  para  a  consecução  de
seus  objetivos  estatutários,
no  atendimento  a  toda  a
população.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da
Lei Orgânica do Município, aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  O parágrafo único do art. 1º da Lei nº
4.871, de 23 de abril de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.1º...
Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no

“caput” será repassado em até 07 (sete) parcelas.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do

Sul, 14 de maio de 2025.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.880, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar no âmbito dos
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programas  de  trabalho  do
orçamento  vigente,  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  que  especifica  e  criação  de
elementos de despesa se necessário, no valor total de
R$ 430.922,00 (Quatrocentos e Trinta Mil Novecentos
e  Vinte  e  Dois  Reais),  para  suportar  os  gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado:

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
n º  F i c h a :  9 3  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.90.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$200.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
n º  F i c h a :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$230.922,00
01.110.0000.0000 GERAL
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
n º  F i c h a :  9 5  -

03.001.99.999.9999.0002-9.9.99.99.00.00.00.00  -
RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA

R$430.922,00
01.110.0000.0000 GERAL
Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 14 de maio de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.881, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo

da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar no âmbito dos
programas  de  trabalho  do
orçamento  vigente,  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 3.890.350,00 (Três Milhões, Oitocentos e Noventa
Mil,  Trezentos  e  Cinquenta Reais)  para suportar  os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
N º  F I C H A :  1 1 6  -

05.002.18.541.4.2013-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$80.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 80.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 2  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$1.000,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 1.000,00
09.003 - ENSINO - LIVRE
N º  F I C H A :  4 1 8  -

09.003.12.364.8.2041-3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXÍLIO
FINANCEIRO A ESTUDANTE

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$3.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 3.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 3  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$11.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

11.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  4 4  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$72.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 72.000,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
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INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 6 4  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

R$330.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 330.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$14.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

14.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 3  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$10.000,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

10.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 9  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$40.000,00
01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-

ESCOLA  40.000,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 7  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$20.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 20.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 4  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$9.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

9.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 6  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$23.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

23.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL

N º  F I C H A :  4 5  -
01.002.6.181.3.2006-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$26.350,00
01.110.0000.0000 GERAL 26.350,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 6 6  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

R$100.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 6  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$20.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

20.000,00
09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 1 8  -

09.001.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$1.100.000,00
02.262.0000.0000  EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS

1.100.000,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 4 1  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$63.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 63.000,00
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$418.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 418.000,00
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 2 6  -

10.001.13.392.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R$600.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 600.000,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 5 5  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA
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R$900.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 900.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS

R$50.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 50.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,
TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  4 0  -
01.002.6.181.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$72.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 72.000,00
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 5 4  -

08.003.8.241.7.2028-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$12.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
12.000,00

08.006 - CONSELHO TUTELAR
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 8 1  -

08.006.8.243.7.2035-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$10.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
10.000,00

08.007  -  FUNDO  SOCIAL  MUNICIPAL  DE
HABITAÇÃO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 8 9  -
08.007.8.244.7.2036-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$10.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
10.000,00

09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 2 9  -

09.001.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$860.000,00

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
860.000,00

01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,
TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  4 0  -
01.002.6.181.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$26.350,00

01.110.0000.0000 GERAL 26.350,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 2  -

11.001.27.812.10.2045-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$63.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 63.000,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 5  -

11.001.27.812.10.2045-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$10.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 7  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.000,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 1.000,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 0 5  -

09.002.12.367.8.2059-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$10.000,00

01.240.0000.0000  EDUCAÇÃO  ESPECIAL
10.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 0 5  -

09.002.12.367.8.2059-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$40.000,00

01.240.0000.0000  EDUCAÇÃO  ESPECIAL
40.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 0 5  -

09.002.12.367.8.2059-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.000,00

01.240.0000.0000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.000,00
09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 3 3  -

09.001.12.365.8.2039-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$240.000,00

02.273.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
OUTROS  -  CRECHE  240.000,00

12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDÚSTRIA

N º  F I C H A :  4 7 3  -
12.001.23.695.11.2054-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$330.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 330.000,00
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
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N º  F I C H A :  4 3 1  -
10.001.13.392.9.2053-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$100.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$80.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 80.000,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 9 6  -

09.002.12.365.8.2058-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$14.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
14.000,00

11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 4 2  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.46.00.00.00.00  -
AUXILIO  ALIMENTAÇÃO  R$10.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 2  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.91.97.00.00.00.00  -
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT R$418.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 418.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 2  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.91.97.00.00.00.00  -
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT R$600.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 600.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 2  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.91.97.00.00.00.00  -
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT R$900.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 900.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 9  -

01.001.8.244.2.2005-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
R$11.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
11.000,00

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  3 9  -
01.001.8.244.2.2005-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
9.000,00

08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 7 4  -
08.003.8.244.7.2027-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
3.000,00

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 5 3  -

08.002.8.244.7.2026-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
4.000,00

N º  F I C H A :  2 4 1  -
08.002.8.243.7.2031-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
4.000,00

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO
MUNICÍPIO

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

n º  F i c h a :  1 3 6  -
06.002.15.452.5.2015-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$50.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 50.000,00
Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 14 de maio de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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LEI Nº 4.882, DE 14 DE MAIO DE 2025. 
 
Autoriza o Município a desapropriar o imóvel localizado na Estrada Municipal 
Veríssimo Fernandes, nº 255, Zona Rural, neste município, e dá outras providências.” 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município, aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Município, através do Poder Executivo, autorizado a firmar acordo e efetuar 
pagamento à WAGNER NOGUEIRA BONFIM E OUTROS, na quantia total de 
R$211.553,35 (duzentos e onze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco 
centavos), referente área a ser desapropriada pela Prefeitura Municipal de Santa fé do 
Sul, conforme Decreto nº 5.851, de 24 de fevereiro de 2025, que declara a área de 
utilidade pública para fins de desapropriação para ampliação do Aeródromo Estância 
Turística de Santa Fé do Sul (SILT), conforme descrição a seguir:  
 
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AKY-M-0557 georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W de longitude  -

50°58'12,895" de latitude  -20°13'50,489" e de altitude  386.13m; deste segue 

confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 36457 | Estância São José – Luis Fiori Ruocco, 

com azimute de  123°39' e distância de  42,62m até o vértice E01-M-6230 de longitude  

-50°58'11,673" de latitude  -20°13'51,257" e de altitude  354.63m com azimute de  

123°38' e distância de  7,48m até o vértice E01-M-6232 de longitude  -50°58'11,458" de 

latitude  -20°13'51,391" e de altitude  354.85m; deste segue confrontando com  CNS: 

11.971-9 | Mat. 48399 | Sitio Santa Barbará  Área Remanescente, com azimute de  

216°47' e distância de  370,46m até o vértice E01-M-6233 de longitude  -50°58'19,101" 

de latitude  -20°14'01,039" e de altitude  367.23m; deste segue confrontando com  CNS: 

11.971-9 | Mat. 28357 | Gleba 3 – Vanderlei Laranjo, com azimute de  288°02' e distância 

de  166,99m até o vértice AKY-M-0554 de longitude  -50°58'24,571" de latitude  -

20°13'59,356" e de altitude  369.1m; deste segue confrontando com  Vicinal Veríssimo 

Fernandes SFS  255,  com azimute de  36°03' e distância de  14,43m até o vértice AKY-

M-0555 de longitude  -50°58'24,278" de latitude  -20°13'58,977" e de altitude  369.16m; 

deste segue confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 36457 | Estância São José – Luis 

Fiori Ruocco , com azimute de  107°50' e distância de  114,49m até o vértice AKY-M-

0556 de longitude  -50°58'20,524" de latitude  -20°14'00,118" e de altitude  371.92m 

com azimute de  36°47' e distância de  369,78m até o vértice AKY-M-0557 ponto inicial 

da descrição deste perímetro de 1.086,24 m. 

Art. 2º Consistem obrigações do proprietário – Expropriado: 
 
I – dar posse imediata e automática da área, livre e desembaraçada de quaisquer ônus 
ao Município, para a execução das obras e serviços objetos das intervenções, no ato das 
assinaturas do acordo a ser firmado, constante do art. 1º desta; 
 



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Quarta-feira, 14 de maio de 2025 Ano V | Edição nº 785 | Página 8 de 46

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

II – transferir ao Município – Expropriante, mediante escritura pública, a área 
desapropriada conforme descrita no art. 1º. 
 
Parágrafo único. A área a que se refere o art. 1º, foi determinada na importância total 
de R$211.553,35 (duzentos e onze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e 
cinco centavos), de acordo entre as partes, suportado em parecer técnico de avaliação 
mercadológica. 
 
Art. 3º A presente dação em pagamento implicará na plena, geral e irrevogável quitação 
do valor do imóvel desapropriado, após o devido cumprimento do art. 2º desta. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 14 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 

data.  

 

 

    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração  
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MEMORIAL DESCRITIVO DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 

DENOMINAÇÃO: SITIO SANTA BÁRBARA - REMANESCENTE 

MUNICÍPIO: SANTA FÉ DO SUL (SP) 

COMARCA: SANTA FÉ DO SUL (SP) 

MATRICULA: 48.399  

ÁREA: 22,2656 ha 

PERIMETRO (SGL): 2.408,41 m 
    

 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 
Características e confrontações 

 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice E01-M-6232 georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W de longitude  -

50°58'11,458" de latitude  -20°13'51,391" e de altitude  354.85m; deste segue confrontando 

com  CNS: 11.971-9 | Mat. 36457 | Estância São José – Luis Fiori Ruocco,  com azimute de  

123°38' e distância de  878,4m até o vértice AKY-M-0558 de longitude  -50°57'46,267" de 

latitude  -20°14'07,217" e de altitude  353.22m com azimute de  123°42' e distância de  62,6m 

até o vértice AKY-V-10007 de longitude  -50°57'44,473" de latitude  -20°14'08,346" e de 

altitude  349.35m; deste segue confrontando com  Margem direita do Córrego do Ribeiro abaixo 

tendo como confrontante no lado oposto CNS: 11.971-9 | Mat. 35733 | Fazenda Ana Carolina – 

Gustavo Camargo Alves,  com azimute de  215°34' e distância de  102,47m até o vértice AKY-

V-10008 de longitude  -50°57'46,526" de latitude  -20°14'11,057" e de altitude  349.47m; deste 

segue confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 28357 | Gleba 3 – Vanderlei Laranjo, com 

azimute de  288°02' e distância de  132,04m até o vértice AKY-M-0562 de longitude  -

50°57'50,851" de latitude  -20°14'09,727" e de altitude  358.42m com azimute de  288°02' e 

distância de  862,44m até o vértice E01-M-6233 de longitude  -50°58'19,101" de latitude  -

20°14'01,039" e de altitude  367.23m; deste segue confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 

48399 | Sitio Santa Barbará  Área Desapropriada, com azimute de  36°47' e distância de  

370,46m até o vértice E01-M-6232 ponto inicial da descrição deste perímetro de 2.408,41 m. 

 

 

Santa Fé do Sul (SP), 07 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 Prefeito Municipal de Santa Fé de Sul 

Evandro Farias Mura 

 

           

 

 

Cleber Luis da Silva 

Tec. Agrimensor 

CFT nº 26864905861-SP 

                                                                TRT n° CFT2504547922 
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MEMORIAL DESCRITIVO DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 

DENOMINAÇÃO: SÍTIO SANTA BARABARA - DESAPROPRIAÇÃO 

MUNICÍPIO: SANTA FÉ DO SUL (SP) 

COMARCA: SANTA FÉ DO SUL (SP) 

MATRICULA: 48.399  

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL 

ÁREA: 2,0479 ha 

PERIMETRO (SGL): 1.086,24 m 
    

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 
Características e confrontações 
      

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AKY-M-0557 georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W de longitude  -

50°58'12,895" de latitude  -20°13'50,489" e de altitude  386.13m; deste segue confrontando 

com  CNS: 11.971-9 | Mat. 36457 | Estância São José – Luis Fiori Ruocco, com azimute de  

123°39' e distância de  42,62m até o vértice E01-M-6230 de longitude  -50°58'11,673" de 

latitude  -20°13'51,257" e de altitude  354.63m com azimute de  123°38' e distância de  7,48m 

até o vértice E01-M-6232 de longitude  -50°58'11,458" de latitude  -20°13'51,391" e de altitude  

354.85m; deste segue confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 48399 | Sitio Santa Barbará  

Área Remanescente, com azimute de  216°47' e distância de  370,46m até o vértice E01-M-6233 

de longitude  -50°58'19,101" de latitude  -20°14'01,039" e de altitude  367.23m; deste segue 

confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 28357 | Gleba 3 – Vanderlei Laranjo, com azimute de  

288°02' e distância de  166,99m até o vértice AKY-M-0554 de longitude  -50°58'24,571" de 

latitude  -20°13'59,356" e de altitude  369.1m; deste segue confrontando com  Vicinal 

Veríssimo Fernandes SFS  255,  com azimute de  36°03' e distância de  14,43m até o vértice 

AKY-M-0555 de longitude  -50°58'24,278" de latitude  -20°13'58,977" e de altitude  369.16m; 

deste segue confrontando com  CNS: 11.971-9 | Mat. 36457 | Estância São José – Luis Fiori 

Ruocco , com azimute de  107°50' e distância de  114,49m até o vértice AKY-M-0556 de 

longitude  -50°58'20,524" de latitude  -20°14'00,118" e de altitude  371.92m com azimute de  

36°47' e distância de  369,78m até o vértice AKY-M-0557 ponto inicial da descrição deste 

perímetro de 1.086,24 m. 

 

Santa Fé do Sul (SP), 07 de Maio de 2025. 

 

 

 

 Prefeito Municipal de Santa Fé de Sul 

Evandro Farias Mura 

 
 

Cleber Luis da Silva 

Tec. Agrimensor 

CFT nº 26864905861-SP 

TRT n° CFT2504547922                                                               
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ÚnicaPlanta Georreferenciada do Imóvel

20°13'51,25700" S
50°58'11,67300" W
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Informações de Coordenadas

CONVENÇÕES

Planta de Situação:

Título: Folha:

Vértices Tipo M
Vértices Tipo P
Vértices Tipo V
RIO
VALA

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA

K: 0.999607332
VÉRTICE: E01-M-6230
Lat.:
Long.:

CM: 00°04'46.998879"

DE MERCATOR - UTM

MC: 51°

NQ
NM NV

c
d

1 / 3.50007/05/2025

24,3141 ha
950.050.144.479-6

11.971-9

PROPRIEDADE: SITIO SANTA BÁRBARA - DESAPROPRIAÇÃO

ESTADO UF: S.P

ESCALA:

PERÍMETRO (m): 

INTERESSSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL

MUNICÍPIO(S): SANTA FÉ DO SUL

COMARCA(S): SANTA FÉ DO SUL

CARTÓRIO:MAT./TRANSC.: 48.399

CÓDIGO INCRA:

ÁREA TOTAL (ha):

DATA:

TRT nº   CFT2504547922
CFT nº 26864905861-SP 

Quadro de Assinaturas:

Resp. Téc.: Cleber Luis da Silva

- INCRA: E01
Técnico Agrimensor

Prop.: Prefeito Municipal de Santa Fé de Sul

Quadro de Áreas:

Evandro Farias Mura

Sitio Santa Bárbara - Remanescente = 22,2656 ha

Estância São José - Desapropriação =   2,0479 ha

Interessado - Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul
Sitio Santa Bárbara - Desapropriação

E01 M-6230

AKY V-10007

AKY M-0558

AKY M-0557

AKY M
-05

56

AKY M-0555

AKY M
-05

54

AKY M-0562

AKY V-1008

E01 M-6232

E01 M-6233
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Estância São José 
Matricula n° 36.457

Área total (SGL): : 2,0479 ha  * Perímetro (SGL): 1.086,24 m

Estância Santa Bárbara - Desapropriação
AZIMUTES (SGL)

Vértices
LADOS

Longitude Latitude
COORDENADAS (GEOGRÁFICAS)

(metros)
DISTANCIAS (SGL)

(metros)
ALTITUDES

AZIMUTES (SGL)
Vértices
LADOS

Longitude Latitude
COORDENADAS (GEOGRÁFICAS)

(metros)
DISTANCIAS (SGL)

(metros)
ALTITUDES

AKY-M-0556 AKY-M-0557 36°47' 369,78-50°58'20,524" -20°14'00,118" 371.92

AKY-M-0555 AKY-M-0556 107°50' 114,49-50°58'24,278" -20°13'58,977" 369.16

AKY-M-0554 AKY-M-0555 36°03' 14,43-50°58'24,571" -20°13'59,356" 369.1

E01-M-6233 AKY-M-0554 288°02' 166,99-50°58'19,101" -20°14'01,039" 367.23

E01-M-6232 E01-M-6233 216°47' 370,46-50°58'11,458" -20°13'51,391" 354.85

E01-M-6230 E01-M-6232 123°38' 7,48-50°58'11,673" -20°13'51,257" 354.63

AKY-M-0557 E01-M-6230 123°39' 42,62-50°58'12,895" -20°13'50,489" 386.13

Área total (SGL): : 22,2656 ha  * Perímetro (SGL): 2.408,41 m

Estância Santa Bárbara - Remanescente

E01-M-6233 E01-M-6232 36°47' 370,46-50°58'19,101" -20°14'01,039" 367.23

AKY-M-0562 E01-M-6233 288°02' 862,44-50°57'50,851" -20°14'09,727" 358.42

AKY-V-10008 AKY-M-0562 288°02' 132,04-50°57'46,526" -20°14'11,057" 349.47

AKY-V-10007 AKY-V-10008 215°34' 102,47-50°57'44,473" -20°14'08,346" 349.35

AKY-M-0558 AKY-V-10007 123°42' 62,6-50°57'46,267" -20°14'07,217" 353.22

E01-M-6232 AKY-M-0558 123°38' 878,4-50°58'11,458" -20°13'51,391" 354.85

Córr
eg

o d
o R

eti
ro

Vanderley Laranjo - Gleba 3
Matricula n° 28.357

Estância São José 
Matricula n° 36.457

Vanderley Laranjo - Gleba 3
Matricula n° 28.357 Fazenda Ana Carolina

Matricula n° 35.733

Sitio Santa Bárbara - Remanescente
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais SP

CRT SP TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2504547922

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

CLEBER LUIS DA SILVA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA Registro: 26864905861

2. Contratante

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul CPF/CNPJ: 45.138.070/0001-49

Logradouro: AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO Nº: 1616

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA FÉ DO SUL UF: SP CEP: 15775000

País: Brasil

Telefone: (17) 3631-9500 Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 08/05/2025

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: SíTIO SANTA BÁRBARA Nº: SN

Complemento: Bairro: CÓRREGO JACU QUEIMADO

Cidade: SANTA FÉ DO SUL UF: SP CEP: 15775000

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 20°13'54.90"S   Longitude: 50°58'10.27"W

Data de Início: 08/05/2025 Previsão de término: 08/05/2025

Finalidade: Rural 

Proprietário(a): WAGNER NOGUEIRA BONFIM CPF/CNPJ: 155.913.318-07

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

35 - MENSURAÇÃO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA ->
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO -> #3104 - DESMEMBRAMENTO

24,3141 ha

Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

Levantamento Planimétrico Georreferenciado com a finalidade de Desmembramento de Gleba por Desapropriação pela Prefeitura Municipal

6. Informações Adicionais

Valor do TRT: R$ 64,89 Pago em: 08/05/2025 Boleto: 8250138874

Registrada em: 08/05/2025

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: CLEBER LUIS DA SILVA 
			 CPF: 268.649.058-61

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul 
						CNPJ: 45.138.070/0001-49

A validade deste TRT pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: 66693
Impresso em: 08/05/2025 às 10:26:03 pelo usuário corporativo: , ip: 45.184.82.26

CFT
Conselho Federal dos Técnicos

Industriais
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LEI Nº 4.883, DE 14 DE MAIO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no orçamento vigente, e da
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no  valor  total  de  R$  2.598.119,14  (Dois  Milhões,
Quinhentos e Noventa e Oito Mil, Cento e Dezenove
Reais  e  Quatorze  Centavos),  para  suportar  as
despesas pertinentes, conforme abaixo consignado:

06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

n º  F i c h a :  1 2 1  -
06.001.15.451.5.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$2.598.119,14
05.800.0012.0000  Emenda  Individual  Plano  de

Ação 09032024-071268/2024 2.598.119,14
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Federais (FR 05) nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 2.598.119,14

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 14 de maio de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 420, DE 14 DE MAIO DE
2025.

Altera  dispositivos  da  Lei
Complementar nº 403, de 27

de março 2024 que dispõe
sobre  a  reorganização  do
quadro  de  pessoa l  do
Serviço  Autônomo  de
Água,  Esgoto  e  Meio
A m b i e n t e  –  S A A E
AMBIENTAL  e  dá  outras
providências correlatas.

Evandro Farias Mura, Prefeito do Município de
Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º O art. 9º e o 12 da Lei Complementar nº
403, de 27 de março 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.9º Os cargos comissionados de Diretores e
Assessores  serão  remunerados  de  acordo  com  a
respectiva referência, constante no ANEXO “A” desta
lei, conforme o grau de responsabilidade.”

§1º A base de cálculo da contribuição devida ao
Regime Próprio de Previdência Social pelos servidores
públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo,
nomeados para o exercício  do cargo em comissão,
corresponderá ao previsto no art. 16, inciso I, da Lei
Municipal nº 3.104, de 14 de agosto de 2013.

§1º A O disposto neste artigo não prejudicará a
aplicação das normas referentes às obrigações fiscal e
previdenciárias em legislações gerais ou específicas.”

“Art.  12  As  funções  de  confiança  são  as
descritas no Anexo V da Lei Complementar nº403, de
27  de  março  de  2024,  contendo  suas  respectivas
referências ,  apl icando-se,  em  re lação  às
remunerações, o estabelecido nos paragrafos do art.
9º desta lei.

§2º revogado
§3º revogado”
Art. 2º O art. 13, § 2º da Lei Complementar nº

403, de 27 de março 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 13....
§2º Para o cargo a que se refere ao paragrafo

anterior,  a remuneração corresponderá à referência
VII da escala de vencimentos ANEXO “A” desta Lei,
aplicando-se  o  estabelecido  nos  paragrafos  do  art.
9º.”

Art.  3º  Aplica-se  aos  cargos  públicos  de
provimento em comissão e às funções de confiança a
escala  de  vencimento  constantes  no  Anexos  A  da
presente lei

Art.  4º  F icam  o  Prefe i to  Munic ipal  e  o
Superintendente do SAAE AMBIENTAL autorizados a
expedir todos os atos administrativos necessários à
execução desta Lei Complementar.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta  lei  complementar,  serão  atendidas  por  conta
das  dotações  próprias  consignadas  no  orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta lei complementar entrará em vigor
na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as
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disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.
Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, 14 de maio de

2025.
Evandro FariasMura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

ANEXO A
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS

PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

REF VALOR

III 4.132,49

IV 5.294,95

V 7.893,90

VI 11.524,16

VII 17.186,78

.................................................................................................
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CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EVENTUAIS 
(SUBSTITUIÇÕES) E TEMPORÁRIAS 

 A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul – SP, 
CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024, 
para participarem do processo de atribuição de aulas eventuais (substituições) e temporárias do Componente 
Curricular de: Professor de Educação Básica I, que ocorrerá no dia 16/05/2025 (sexta-feira) às 8h30, na 
Secretaria Municipal de Educação, sito à Avenida Paulo Nunes nº. 240, Centro, Nesta. 
 
 Na ocasião serão atribuídas as seguintes classes/aulas: 
 

✓ COMPONENTE CURRICULAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
01 (um) Bloco: 33 h/a semanal (período de 20/05/2025 a 11/06/2025) 
01 (um) Bloco: 40 h/a semanal (período de 20/05/2025 a 13/06/2025) 

 
 PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO ACIMA ESPECIFICADO, O CANDIDATO DEVERÁ 

OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR NO ATO DA ATRIBUIÇÃO, CÓPIA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

SUPERIOR OU DIPLOMA. 
PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (1º. AO 5º. ANOS INICIAIS), DE ACORDO COM OS 

REQUISITOS PUBLICADOS NO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024. 
 

O não comparecimento no local, dia e horário acima determinado, implicará na exclusão do 
candidato na chamada do processo de atribuição de aulas eventuais (substituições) e temporárias ora 
comunicado. 

 

COMPONENTE CURRICULAR: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASS. NOME RG 

115º ANA PAULA REGO FERREIRA 418148752 

116º RAQUEL ANDRADE THOMAZ DA CRUZ 127534301 

117º VIVIANE HENRIQUE ROMERO FERNANDES 425208977 

118º LIVIA MARIA GONÇALVES 325841317 

119º EDNA MARIA DO AMARAL 229061151 

120º MAYSE MARLLA LIMA DOS SANTOS 47982924 

121º FERNANDA SORAIA BADIO FELIPE 443093891 

122º ANDRIZA TOZZO IANELLI 419865573 

123º AMANDA MAGRI BENEVIDES 53351790 

124º MARIA CLARA CARDOSO LUCAS 365835377 

125º TERUKA KOBAYASHI MEDEIROS 5210199 

 
Santa Fé do Sul, 14 de Maio de 2025. 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/AulasAtribuição de Classe/Aulas
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO.
PACIENTE: H.L.S.S.O

805/2025
12/05/2025 08:20

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90657/2025

CONTRATADO: JOELTON LOPES VILASBOAS & CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 60,00
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de material elétrico para iluminação da Praça Calixto Rossafa Garcia “Praça da Bela Vista”.

806/2025
12/05/2025 08:32

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90658/2025

CONTRATADO: SULMATEL ELÉTR HIDRA E CONSTR LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.358,90
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: No bairro das Águas Claras, no final da Rua dos Sabias existe uma rampa de embarque e desembarque náutico, utilizada por
turistas e pescadores no rio Paraná e seus afluentes na região. No local existe uma movimentação de pessoas no final da tarde início da
noite quando os barcos retornam do lazer/pescaria, havendo todo um processo para retirada das embarcações do rio que demanda um
certo tempo, assim com o cair gradual da luz natural o local se torna muito escuro, dificultando a movimentação dos turistas e pescadores.
Vale salientar ainda que muitos pescadores, inclusive profissionais que vivem da pesca, praticam a pesca noturna necessitando de um
local apropriado e iluminado para embarque e desembarque. Logo após levantamento no local constatamos que a instalação de
luminárias publica solar seria uma solução adequada, haja visto não haver rede de energia elétrica na rampa, assim iremos instalar três
postes de aço com duas luminárias solar, sendo o suficiente para atender esta demanda. Aquisição do item está embasada no art. 75, II,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 c/c o art. 13, II, do Decreto nº 5.613, de 2024.

807/2025
12/05/2025 08:51

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90659/2025

CONTRATADO: U. F. COMERCIO VAR DE ILUMINACAO LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.646,80
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO PORTÃO DE CORRER PARA A ESCOLA BENEDICTO DE LIMA,
SOLDAGEM EM BEBEDOURO, CORRIMÃO E PORTÃO DE CORRER PARA A ESCOLA ROSIMARES CAMARGO BENITEZ E
SOLDAGEM DE MOLA E PARAFUSAGEM NO PORTÃO PARA A ESCOLA THEREZA SIQUEIRA MENDES.

808/2025
12/05/2025 13:47

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90665/2025

CONTRATADO: ANTONIO BARBOZA DE LIMA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.670,00
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de 18 (dezoito) metros de mangueira de 01 (uma) polegada e 03 (três) braçadeiras para o Fundo Social

809/2025
12/05/2025 09:42

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90660/2025

CONTRATADO: RAFAEL SANCANARI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 121,78
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Toner Brother TN-2340 Bayqualy

810/2025
12/05/2025 09:53

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90661/2025

CONTRATADO: 14.402.791 PAULO MARCIO SOARES DA SILVA
VALOR DA DESPESA: R$ 60,00
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de matérias para manutenção do Recinto de exposição.

811/2025
12/05/2025 10:41

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90662/2025

CONTRATADO: ELISABETH BERTONI FERNANDES 30742028828
VALOR DA DESPESA: R$ 4.511,68
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de matérias para manutenção do Recinto de exposição.

812/2025
12/05/2025 11:09

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90663/2025

CONTRATADO: FORTE COMERCIO DE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.861,70
13/05/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Modalidade:  CONTRATO  Nº  29/2025  –

PROCESSO Nº 452/2025 – Inexigibilidade nº 03/2025.
Espécie:  Termo  de  Apostilamento,  que  entre  si
celebram a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SANTA FÉ  DO SUL  –  SP  e  a  empresa  CENTRO DE
R E A B I L I T A Ç Ã O  M A H X  L T D A ,  C N P J  n º
41.866.897/0001-18.  Objeto:  Modificação  unilateral,
por  parte  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social,  visando  a  correção  das  iniciais  da
adolescente  citada  no  objeto  do  contrato,
conforme decisão judicial, que passa a vigorar com a
seguinte redação: Onde se lê: "adolescente M.E.R.S."
Leia-se: "adolescente M.V.R.S."  Assinatura:  13 de
maio  de  2025.  Vigência:  A  partir  da  data  de
assinatura  do  termo  de  apostilamento,  vigente
concomitantemente  com o  contrato  original.  Ficam
ratificadas  e  inalteradas  as  demais  cláusulas  e
condições do Contrato Original que pelo apostilamento
não  foram  alteradas.  PREFEITURA DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL - SP, 13 de maio
de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância
T u r í s t i c a  d e  S a n t a  F é  d o  S u l  -  S P .
CONTRATADA:  UNOMED  COMERCIO  DE
MATERIAIS  HOSPITALARES  LTDA,  CNPJ/MF  nº
1 5 . 0 2 1 . 9 8 1 / 0 0 0 1 - 2 0 .  P R O C E S S O
Nº:  3546603.437.00000261/2024-44  –  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 14/2024 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 126/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 598/2024. DATA DE ASSINATURA: 13 de maio
de 2025.OBJETO:  O objeto do presente Termo é a
Rescisão  Unilateral  Parcial  da  Ata  de  Registro  de
Preço nº126/2024, referente ao Item 221, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 14/2024, Processo Licitatório nº
598 /2024 ,  con fo rme  fo i  i ns taurado ,  por
descumprimento  das  cláusulas  do  edital,  nesta
municipalidade.  FUNDAMENTO LEGAL:  A  rescisão
unilateral exclusivamente em relação ao item 221, em
questão encontra amparo com o Art. 104, inc. II, cc o
Art.  137,  Inc.  I  e  I I ,  ambos  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021 e aplicação de sanção de advertência, de
acordo com Art. 156º, inc. I, § 2º da Lei Federal nº
14.133/2021.  DATA  DE  RESCISÃO:  vigorando  a
partir da data da assinatura. Santa Fé do Sul - SP, 13
de maio de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância
T u r í s t i c a  d e  S a n t a  F é  d o  S u l  -  S P .

CONTRATADA:  FRANCINEIDE  GOMES  SANTOS
PAMPONET LTDA, CNPJ/MF nº 56.150.801/0001-98.
PROCESSO  Nº:  3546603.437.00000047/2025-79  –
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  39/2024  –  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2024 - PROCESSO
LICITATÓRIO  Nº  1435/2024.  DATA  DE
ASSINATURA:  13  de  maio  de  2025.  OBJETO:  O
objeto do presente Termo é a Rescisão Unilateral da
Ata  de  Registro  de  Preço  nº195/2024,  oriunda do
Pregão Eletrônico nº 39/2024, Processo Licitatório nº
1435/2024,  conforme  fo i  instaurado,  por
descumprimento  das  cláusulas  do  edital,  nesta
municipalidade.  FUNDAMENTO LEGAL:  A  rescisão
unilateral  em questão encontra amparo com o Art.
104, inc. II,  cc o Art. 137, Inc. I  e II,  ambos da Lei
Federal n° 14.133/2021 e suspensão temporária com
impedimento de contratar com a Administração por
um  per íodo  de  3  ( t rês)  anos  estabelec ido
pela ADMINISTRação, de acordo com o Art. 155, inc.
II cc Art. 156, inc. Ill,  § 4°, todos da Lei Federal n°
14.133/2021.  DATA  DE  RESCISÃO:  vigorando  a
partir da data da assinatura. Santa Fé do Sul - SP,
13 de maio de 2025. 

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

LOCATÁRIA:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

LOCADORA:  MONISE  VIANA  DARME
GONÇALVES

DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
OBJETO:  O  objeto  do  presente  Termo  é  a

Rescisão  Amigável  do  Contrato  nº  122/2023,
oriundo da Dispensa nº 3893/2023-Processo Licitatório
nº 3900/2023, devido ao encerramento da Casa Lar,
que funcionava no imóvel locado.

FUNDAMENTO LEGAL: O Contrato está sendo
rescindido amigavelmente, a partir da assinatura, de
acordo com fundamento no Artigo 79, Inciso II, da Lei
nº  8.666/93,  na  qual  também a  locatária  renuncia
expressamente a qualquer direito a multa rescisória,
indenização ou valor adicional decorrente da rescisão.

DATA DE  RESCISÃO:  13  de  maio  de  2025,
vigorando a partir da data da assinatura.

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura
digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância

Turística  de Santa  Fé  do Sul  -  SP.  CONTRATADA:
SUELI VIEIRA CASTELAN LTDA. ASSINATURA: 13
de  maio  de  2025.  OBJETO:  Pelo  presente  termo
aditivo,  nos  termos  da  legislação  aplicável  e  em
conformidade com o interesse público, fica ajustada a
inclusão  de  dotação  orçamentária  no  item  8.1  do
Contrato  nº  136/2024,  referente  ao  Processo  nº
3339/2024,  com  a  seguinte  especificação:  Item
8.1:•Descrição Anterior: - Os recursos necessários

https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10223
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=12823
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para fazer frente às despesas do presente contrato
onerarão a dotação do orçamento vigente e dotação
própria  no  próximo  exercício,  se  necessário,
respeitado o princípio da anualidade orçamentária, a
saber: Ficha 08 – Aplicação 110.0000, Fonte 01,
Subelemento: 3.3.90.99. •Nova Descrição: - Os
recursos necessários para fazer frente às despesas do
presente contrato onerarão a dotação do orçamento
vigente e dotação própria no próximo exercício,  se
necessário,  respeitado  o  princípio  da  anualidade
orçamentária,  a  saber:  Ficha  08  –  Aplicação
110.0000, Fonte 01, Subelemento: 3.3.90.99. /
Ficha  62  –  Aplicação  410.0000,  Fonte  01,
Subelemento 3.3.90.99 / Ficha 405 – Aplicação
110.0000,  fonte  01,  Subelemento:  3.3.90.99  /
Ficha  449  –  Aplicação  110.0000,  fonte  01,
Subelemento:  3.3.90.99./  Ficha 46 -  Aplicação
110.0000,  fonte  01,  Subelemento  3.3.90.39/
Ficha 161, aplicação 301.0000, fonte 01. / Ficha
383, aplicação 212.0000, fonte 01/ Ficha 441 –
Aplicação  110.0000,  Fonte  01,  Subelemento:
3.3.90.99 / Ficha 111, aplicação 110.0000, Fonte
1 ,  S u b e l e m e n t o :  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 .
MODALIDADE:  Pregão  Presencial  nº  31/2023  -
Processo  nº  3339/2023.  Ficam  ratificados  os  demais
termos e condições do contrato original que não foram
alterados por este aditamento. Santa Fé do Sul - SP,
13 de maio de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

.................................................................................................

CONSAGRA
CONSAGRA

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE:  C o n s ó r c i o  P ú b l i c o

Intermunicipal de Saúde da Região dos Grandes Lagos
– CONSAGRA/SP, CNPJ: 00.973.293/0001-96.

CONTRATADA:  AD  TRINDADE  IMOVEIS  LTDA,
CNPJ (MF) nº CNPJ (MF) nº 53.527.502/0001-31.

OBJETO:  locação  de  um  imóvel  destinado
exclusivamente ao funcionamento da Casa Lar para
acolhimento  provisório  de  crianças  e  adolescentes
afastadas do convívio familiar,  por meio de medida
judicial protetiva (Art.98/101 do Estatuto da Criança e
do Adolescente –  ECA).  Do Serviço de Acolhimento
Institucional  –  Criança  e  Adolescente  (SAICA),  no
município  de  Santa  Fé  do  Sul,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais). Global

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.
MODALIDADE:  Processo  nº  005/2025,

INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  004/2025.
CONTRATO nº 005/2025

Santa Fé do Sul- SP, 05 de maio de 2025.
José Basílio de Farias

PRESIDENTE

.................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:  C o n s ó r c i o  P ú b l i c o
Intermunicipal de Saúde da Região dos Grandes Lagos
– CONSAGRA/SP, CNPJ: 00.973.293/0001-96.

CONTRATADA:  APARECIDA  CAMPAGNOLO
SIQUEIRA,  CPF  nº  102.841.558-37.

OBJETO: locação de um imóvel destinado com a
finalidade  de  abrigar  a  sede  administrativa  do
CONSAGRA,  no  município  de  Santa  Fé  do  Sul,  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR:  R$  18.000,00  (dezoito  mil  reais).
Global

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.
MODALIDADE:  Processo  nº  006/2025,

INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  005/2025.
CONTRATO nº 006/2025

Santa Fé do Sul- SP, 09 de maio de 2025.
José Basílio de Farias

PRESIDENTE
.................................................................................................
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